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Autoriza o Poder Executivo a 
conceder desconto •d5 10% (dez 
por cento) nos, Tributos 
Nunicipai's gjJe\ me'ncÍona e d 
outras provi dênci as., 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 
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Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
desconto de 10% (dez por cento), para pagamento total de tributos 
vencidos até 31/12/97. 

PARAGRAFO UNICO - Ao I..P..T..U. (Imposto Predial e Territorial 
Urbano), vencido até 31/10/98, também será 
concedido o mesmo desconto.. 

Art. 22 - Esta 161E1 entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de Outubro de 
1998. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 	.. de Setembro de 1998. 
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